
 

 

 

 

DECISÃO 
Recurso Administrativo 

Pregão Eletrônico nº 83/2023 
Processo Administrativo n° 143604/2023 

01. DAS PRELIMINARES 

Trata-se de Recurso Administrativo ao resultado dos autos do Processo Administrativo 

protocolado sob o n° 143604/2023 autuado na modalidade de licitação Pregão Eletrônico 

nº 83/2023 – Sistema de Registro de Preços, do tipo Menor Preço por Item, objetivando a 

aquisição eventual e sob demanda de Medicamentos e Fórmulas Nutricionais afim de 

atender as demandas das Unidades ligadas Secretaria Municipal de Saúde de 

Piracanjuba/GO, interposto pela Empresa Científica Médica Hospitalar Ltda., Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.847.837/0001-10, estabelecida na 

Avenida Anápolis, s/n, Quadra 29-A, Lote 06, Vila Brasília – Aparecida de Goiânia/GO. 

02. DA TEMPESTIVADE 

Cumpridas as formalidades legais, verifica-se que o Recurso Administrativo cadastrado na 

BNC (Bolsa Nacional de Compras) no dia 30 de outubro de 2023 pela Empresa Científica 

Médica Hospitalar Ltda., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.847.837/0001-10 é TEMPESTIVO, vez que atende ao exigido no Edital, bem como o art. 

41, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

03. DAS RAZÕES 

A recorrente questiona em síntese, a seguinte razão de fato e de direito para justificar as 

medida interposta: 

I. Capacidade de Execução de Contrato por parte da Empresa Rio Farma Distribuidora 

de Medicamentos Eireli, no lote 41; 

O referido recurso encontra-se em sua íntegra anexado aos autos do Pregão Eletrônico nº 

83/2023, bem como publicado no Site Oficial da Prefeitura de Piracanjuba fazendo parte e 

como se aqui estivesse transcrito. 



 

 

 

 

04. DOS PEDIDOS 

Requer a recorrente: 

I. Desclassificação da proposta da Empresa Rio Farma Distribuidora de Medicamentos 

Eireli, no lote 41. 

05. DA ANÁLISE E JULGAMENTO 

Preliminarmente, esta Pregoeira diligenciou o referido processo à Assessoria Jurídica da 

Prefeitura de Piracanjuba a fim de exarar Parecer Jurídico em relação ao Recurso 

apresentado. 

Adentrando ao mérito, e: 

CONSIDERANDO que no tocante ao item 41, a empresa recorrida apresentou produto da 

marca Abott do Brasil, sem possuir vínculo contratual para a revenda dos produtos aqui 

especificados, segundo a empresa recorrente: 

 



 

 

 

 

CONSIDERANDO que juntamente com a peça recursal foi encaminhado documentação onde 

a Coordenadora de Licitações da Empresa Abbott Laboratórios do Brasil Ltda., onde declara 

expressamente à Pregoeira de Piracanjuba que a Empresa Rio Farma Distribuidora de 

Medicamentos Eireli não era revendedora autorizada de seus produtos: 

 

06. DA DECISÃO 

Diante do exposto acima, e considerando o Despacho Jurídico, datado de 10 de novembro de 

2023, emitido pela Assessoria Jurídica da Prefeitura de Piracanjuba, a Pregoeira decide pelo 

conhecimento do Recurso apresentado pela Empresa Científica Médica Hospitalar Ltda., 



 

 

 

 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.847.837/0001-10dada sua 

tempestividade e regularidade formal, e no mérito, com sua TOTAL PROCEDÊNCIA, pelas 

razões e fatos e de direito aqui suscitadas. 

Sendo assim: 

• Fica Desclassificada a Empresa Rio Farma Distribuidora de Medicamentos Eireli, 

inscrita no CNPJ sob o nº 24.484.451/0001-00 no lote 41. 

Em ato contínuo, DECIDE POR: 

CONVOCAR as empresas interessadas nos autos do Pregão Eletrônico nº 83/2023, para 

sessão eletrônica a ser realizada no dia 21 de novembro de 2023, às 13 horas, no sítio 

eletrônico www.bnc.org.br, retomando o procedimento licitatório à fase de negociação e 

análise da documentação da licitante subsequente por ordem de classificação no que se 

refere ao lote 41. 

Sem mais. 

Piracanjuba/GO, aos 14 dias do mês de novembro de 2023 
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